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E D I T A L 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06020001/17/ 
Tipo de Licitação: Menor preço  
Regime de Execução: Por Item  
Data de abertura: 20/03/2017  
Horário: 09:00h  
Local: Rua Eduardo Magalhães, s/n, Pedrinhas, CEP: 68.665-000.  
 
O Edital poderá ser obtido: Sala de Comissão Permanente de Licitação- CPL, Rua Eduardo 
Magalhães, s/n, Pedrinhas, CEP: 68665-000.  
A Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte/PA, através do Pregoeiro Oficial do Município, 
designado pela Portaria nº 002/2017-GAB/PMGN, datada em 02/01/2017, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO em 
sua forma PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item conforme descrito neste edital e seus 
anexos com obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei 
complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 com alterações inseridas pela Lei 
complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e no Decreto nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, 
com modificações introduzidas pelos Decretos 3.693, de 20 de Dezembro de 2000 e 3.784, de 
06 de Abril de 2001, e subsidiariamente, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
legislações complementares, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço Por Item, com Cota principal (de ampla participação) e Cota Reservada (de até 
25%) - à participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), e também pelas condições e exigências estabelecidas 
em Edital 
 
1 – OBJETO  
Constitui objeto do presente certame AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, COM INTUITO DE ATENDER AS FINALIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE. 
 
2 – LOCAL, DATA, HORÁRIO  
2.1. A abertura do Pregão Presencial nº. 004/2017 acontecerá às 09h:00 do dia 20 de Março de 
2017, na Sala de Comissão Permanente de Licitação- CPL, Rua Luiz Eduardo Magalhães, s/n, 
Pedrinhas, CEP: 68.665-000.  
 
3 – CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE  
Anexo I: Termo de Referência  
Anexo II: Minuta do Contrato;  
Anexo III: Carta de Apresentação da Documentação;  
Anexo IV: Carta Proposta;  
Anexo V: Declaração (Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal);  
Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte;  
Anexo VII: Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado;  
Anexo VIII: Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  

 

4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 O prazo para apresentação de impugnação ao Edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório deste, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, 
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encaminhadas ao Pregoeiro Oficial da PMGN no endereço: Rua Luiz Eduardo Magalhães, s/n, 
Pedrinhas, CEP: 68.665-000, no prazo mencionado;  
4.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme estabelecido no art. 12, § 1º do Decreto nº. 3.555/00;  
4.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame;  
4.4 Não serão reconhecidos tais impugnações sem assinatura do responsável e/ou quando 
pessoa física, desacompanhada de cópia de documento de identificação e/ou, quando pessoa 
jurídica, desacompanhada do devido instrumento de outorga dos poderes para tal e também 
aqueles encaminhados por meio de e-mail e fax, quando o respectivo original não chegar 
dentro do prazo legal e os esclarecimentos vencidos os respectivos prazos legais.  
4.5 A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição 
não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação.  
 
5 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
5.1 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, ao Pregoeiro ou sua Equipe de 
Apoio, exclusivamente para o endereço: Rua Luiz Eduardo Magalhães, s/n, Pedrinhas, CEP: 
68.665-000.  
 
6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  
6.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.  
6.2 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas no 
objeto deste certame, quanto às empresas que se enquadrarem como Microempreendedor 
Individual (MEI), Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto nas Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, em que deverá ser 
comprovado mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do 
Anexo VI deste Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não haver 
nenhum impedimento previsto no art. 3º, § 4º, da referida lei. A não entrega desta declaração 
indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na supracitada;  
6.2.1 A declaração em questão deverá ser entregue à Equipe de Apoio do Pregoeiro logo no 
inicio da sessão de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) 
exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006.  
6.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas.  
6.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  
6.4.1 As empresas em processo de recuperação ou em processo de falência; sob concurso de 
credores; em dissolução ou em liquidação;  
6.4.2 Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

6.4.3 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  
6.4.4 Estrangeiras que não funcionem no País.  
6.5 É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 
pública do pregão, estando sujeito às penalidades administrativas previstas no art. 7º da Lei nº. 
10.520/02.  
6.6 A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE ASSINAR O CONTRATO 
ATRAVÉS DO CERTIFICADO DIGITAL E FÍSICO.  
 
7 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  
7.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório 
e, venha a responder por sua representada;  
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7.2 Os documentos que instruem o credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro fora 
do envelope;  
7.3 O credenciamento entregue ao Pregoeiro deverá conter:  
a) Carteira de identidade em original e xérox, ou outro documento equivalente com fotografia;  
b) Instrumento de procuração pública ou particular;  
c) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário ou 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, comprovando a 
legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou 
Requerimento Individual de Empresário, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
d) Cooperativa Equiparadas deverão ser apresentados os seguintes documentos: Cópia 
autenticada dos estatutos sociais e suas alterações posteriores; ata de posse da atual diretoria, 
ambas devidamente registradas na Organização das Cooperativas Brasileiras ou em entidade 
estadual, se houver.  
e) Carta de Apresentação de Documentação (Anexo III), dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõem a artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, e artigo 11, inciso IV, do Decreto nº. 3555 de 08.08.2000;  
f) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VIII);  
g) Declaração de enquadramento como MEI, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Anexo VI) sob pena dos efeitos do Item 6.2 do Edital;  
7.4 O instrumento de procuração descrito na alínea “b” do item 7.3, acima deverá ter firma 
reconhecida, com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
incluindo poderes para formular lances, em nome do proponente.  
7.5 Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 
licitante;  
7.6 O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste Pregão;  
7.7 Os documentos do credenciamento poderão ser entregues em cópia autenticada ou cópia 
simples com a exibição do original para autenticação pela Equipe de Apoio.  
 
8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO  
8.1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, 

dia e hora determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as 

seguintes inscrições: 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO Nº. 004/2017-PMGN 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  
CNPJ/MF Nº.  
 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREGÃO Nº. 004/2017-PMGN  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  
CNPJ/MF Nº.  
 
9 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
9.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 
Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário, local e nos 
termos determinados neste Edital, devendo os invólucros ser entregues lacrados da seguinte 
forma:  
9.1.1 O Envelope nº. 01 (Proposta de Preços) – Conforme item 10 deste Edital.  
9.1.2 O Envelope nº. 02 (Documento de Habilitação) – Conforme item 12, deste Edital.  
9.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos invólucros.  
9.3. Serão abertos os invólucros contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão 
lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes.  
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10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 01)  
10.1 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA:  
a) Em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas;  
b) Datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante 
proponente;  
c) Organizada por qualquer outro meio que possibilite o deslocamento das folhas que a 
compõem, devendo ainda, estar devidamente numeradas preferencialmente no canto inferior 
direito. Não serão aceitos propostas avulsas ou fixadas por clipes.  
10.2 O CONTEÚDO DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER:  
a) Carta Proposta da Licitante (Anexo IV), com nome ou razão social, endereço completo e 
número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda;  
b) Termo de Retirada do Edital e Anexos, emitido pela Comissão de Licitação comprovando 
que a licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto deste 
Pregão.  
d) Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado (Anexo VII);  
f) Endereço completo, telefone, fax, número de conta corrente e endereço eletrônico (e-mail), 
este último se houver, para contato;  
g) Especificações do material de forma clara, descrevendo detalhadamente a especificação de 
MARCA;  
h) Preço unitário e total, em algarismo e por extenso para os bens descritos no item, do Termo 

de Referencia (Anexo I), sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 

i) Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação;  
j) Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas 
de transporte, seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas 
com o fornecimento proposto.  
l) Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre 
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último.  
m) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser entregues sem ônus 
adicionais;  
n) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de 
valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis.  
 
10.3 – DA APRESENTAÇÃO DA NOVA PROPOSTA  
a) A(s) empresa(s) arrematante(s) deverão apresentar no prazo de 48(quarenta e oito) horas a 
proposta definitiva com os preços dos itens arrematados. A não entrega da proposta pela 
licitante incidirá na desclassificação da mesma e na imediata convocação da segunda 
colocada, na ausência desta convocar-se-á a próxima.  
 
11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  
11.1 O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço por item, sendo 
classificada pelo Pregoeiro a licitante que apresentar proposta de preços em consonância com 
o item 10 e que apresentar proposta com menor preço, e as demais licitantes que 
apresentarem propostas com preços até 10 % (dez por cento) superior àquela de menor preço.  
11.1.1 Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 
10, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas.  
11.2 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes.  
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11.2.1 Os lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada.  
11.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 16 deste Edital.  
11.4 Ao Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor.  
11.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
11.6 Em cumprimento aos artigos 43, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte:  
11.6.1 Nas licitações, será segurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;  
11.6.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

11.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no caput deste item, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta;  
11.6.4 Ocorrendo o empate a MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
11.6.5 A MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;  
11.6.6 Não ocorrendo à contratação da MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, na 
forma do subitem 11.6.4 Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 11.6.2 na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
11.6.7 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  
11.6.8 O disposto nos subitens 11.6.4 e 11.6.6 somente se aplicarão quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;  
11.6.9 As Micro Empreendedor Individual, Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da legislação civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “MEI”, “ME” 
ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 
123/2006).  
11.7 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
11.8 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.  
11.9 Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em 
conta o critério de menor preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os 
procedimentos previstos neste Edital, o menor preço sobre a menor proposta formulada antes 
da fase de formulação dos lances.  
11.10 Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta válida.  
11.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado.  
11.12 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará 
todas as licitantes para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas 
escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3º da Lei nº. 
8.666/93.  
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11.13 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos.  
11.14 Nas situações previstas nos itens 11.5 e 11.7, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

11.15 A comprovação de regularidade fiscal das MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  
11.16 Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será observado:  
11.16.1 As MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
11.16.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis( conforme artigo 43 § 1º da Lei Complementar 147, de 7 de 
agosto de 2014) cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame e adjudicado o objeto a seu favor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de negativa.  
11.16.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  
11.17 Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante(s) 
vencedor (es).  
 
12 – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 02)  
 
12.1 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS:  
a) Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Não 
serão aceitos documentos avulsos, grampeados ou fixados por clipes.  
b) Todos os documentos deverão estar rubricados e numerados preferencialmente no canto 
inferior direito;  
12.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores;  
c) Certidão Simplificada da Junta Comercial do estado sede da licitante. 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício;  
f) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.br.  
g) No caso de Cooperativa Equiparadas deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
h) cópia autenticada dos estatutos sociais e suas alterações posteriores; ata de posse da atual 

diretoria, ambas devidamente registradas na Organização das Cooperativas Brasileiras ou em 

entidade estadual, se houver. 

i) Documento de identificação ou outro equivalente, desde que emitido por órgão oficial 
contendo fotografia, do(s) representante(s) legal(is) da empresa.  
12.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no CNPJ vigente na data de abertura desta licitação;  
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b) Certidão de Regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal vigente na 
data da abertura desta licitação;  
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria da RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014, com vigência a partir de 03.11.2014, 
fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, vigente na data de abertura desta 
licitação;  
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Tributária e Não 
Tributária, vigente na data de abertura desta licitação;  
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa 
ou da Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente 
na data de abertura desta licitação;  
g) Ficha de Inscrição Cadastral - FIC;  
h) Certidão Negativa de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
vigente na data de abertura desta licitação;  
12.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede do 
licitante;  
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta.  
b.1) O contador referido ao subitem acima deverá estar legalmente habilitado junto ao 
Conselho Regional de Contabilidade e deverá obrigatoriamente fazer constar seu selo DHP 
(holográfico ou digital) no respectivo Balanço Patrimonial, conforme resolução CFC 
nº871/2000.arts 1º,2º e 3º {1ºà 4º alterada a resolução CFC Nº1.007.  
b.2) Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação 
pela assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência 
para pessoa física e Associação ou Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de 
contas do último exercício financeiro assinado pelo contador.  
b.3) Apresentar Certidão de Regularidade Profissional do contador para fins de assinatura do 
trabalho técnico citado no subitem “12.4, b”, nos termos da Resolução CFC n.º 1.402/2012, Art. 
2º, Parágrafo único.  
b.4) Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI), estes estão dispensadas de 

apresentar balanço patrimonial desde que observado o disposto no item 6.2 do edital. 

b.5) Para comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto ao 
Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo 
contabilista responsável, dos seguintes índices:  
ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  
ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00;  
GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  
ONDE:  
ILC = ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE  
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
GE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
ATIVO TOTAL  
OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em 
memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior 
verificação pela Comissão.  
c) Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da licitante;  
12.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) Comprovação de que é adimplente junto ao Município;  
b) Apresentação de ATESTADO DE FORNECIMENTO ANTERIOR, de produtos compatíveis 
com os que estão sendo propostos, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, vedado 
a apresentação de atestado genérico. 
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12.6 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
12.6.1) Declaração do Anexo V;  
12.6.2) Declaração de Adimplência ou Certidão de existência de débito com a Secretaria 
Municipal de Administração.  
12.6.2.1) A certidão, caso ateste existência de débito, não importará em desclassificação da 
proposta, porém será considerada para fins de compensação financeira ou parcelamento de 
débitos.  
12.6.2.2) A referida declaração/certidão deverá ser solicitada pelo licitante em papel timbrado 
da empresa interessada, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para abertura 
da sessão pública no protocolo da Prefeitura/secretaria.  
 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
13.1 A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
13.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e Anexos.  
13.3 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame.  
13.4 Os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade vigente, e poderão ser 

apresentados em cópia autenticada por qualquer meio, ou apresentadas às cópias na sessão 

pública para autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, à vista dos originais. 

13.5 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 
data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação 
das propostas.  
13.6 Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e a Pregoeira 
rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado.  
 
14 – DOS RECURSOS  
14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, que deverá ser encaminhado a Pregoeira no endereço 
indicado no item 4.1., ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as 
contra-razões, em igual número de dias após decorridos o prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos Autos.  
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor.  
14.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante no item 2.1., nos dias úteis no horário de 08:00 às 13:00 horas. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos, enviados por e-mail e vencidos os respectivos prazos 
legais.  
 
15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
15.1 - A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo das 

dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

Exercício 2017 Atividade 0505.103010003.2.044 Manutenção da Secretaria de Saude e 
Saneamento, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 
Atividade 0606.123610023.2.015 Manutenção da Secretaria de Educação , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 
0607.123610023.2.038 Manutenção Administrativo FUNDEB - 40% , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 4040.082430057.2.064 



Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte 
Comissão Permanente de Licitação 

 CNPJ: 22.980.940/0001-27  

  

 

  

 

Rua Luiz Eduardo Magalhães – SN, Pedrinhas – CEP 68665-000 
Email: gabinete@garrafaodonorte.pa.gov.br 

Manutenção IGD-suas , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 
2017 Projeto 4040.082440013.1.046 Implantação Centro de Referencia - Cras , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 
0808.261220060.2.026 Manutenção da Secretaria de Transporte, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 0909.151220032.2.027 
Manutenção Secretaria de Obras e Urbanismo, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de Consumo, Exercício 2017 Atividade 0303.041220004.2.006 Manutenção da Sec. de 
Administração , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
16.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante  
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais.  
16.3 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às 
seguintes sanções, quando for o caso:  
I. Advertência;  
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município;  
III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, 
pelo atraso da entrega do material;  
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos.  
16.4 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
16.5 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a 
Entidade de Licitação.  
16.6 As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste Edital.  

 

17 – DA ADJUDICAÇÃO 

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
18 – DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  
18.1 O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para 
homologação.  
18.2 Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) 
para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
18.3 É facultado a Secretaria Ordenadora de Despesa, quando a convocada não comparecer 
no prazo estipulado no subitem 18.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
18.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela contratante.  
 
19 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA  
19.1. A licitante vencedora ficará obrigada a fazer a entrega do produto, conforme a 
necessidade e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL e suas secretarias no prazo máximo 
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de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Chefe 
do Serviço de Almoxarifado.  
 
20 – DO CONTRATO  
20.1. A Administração realizará rigorosa fiscalização da execução do contrato a ser firmado, na 
forma da minuta anexa a este Edital – Anexo II, terá a vigência conforme o prazo de entrega do 
item cotado pelo proponente, contados da data de sua assinatura podendo ser prorrogado se 
houver interesse da Administração e ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários.  
20.2. Realizar rigorosa conferência da execução do objeto, através do setor competente da 
Secretaria, para o que fará designação específica do representante(s), responsável(eis), na 
forma da Lei 8.666/93.  
20.3. O licitante vencedor deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da convocação.  
20.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação exigidas na licitação.  
20.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o 
Contrato e não apresentar justificativa a Administração convocará a segunda empresa 
classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos 
incisos XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.º555/2000, alterado pelo Decreto n.º 3.693 de 
20.12.2000 e § 2º, do Art. 64, da Lei n.º 8.666/93.  
20.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição.  
20.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as sanções de que tratam os arts. 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93, 

além da multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de 

empenho, pelo atraso da entrega do material, a contratada não cumprir as obrigações 

assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 

(dez) dias, quando, então incidirá em outras cominações legais. 

20.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) Proceder à entrega dos materiais, devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na 
embalagem a marca, destino e, quando for o caso, número da Licença de Importação ou 
documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para 
conferência;  
b) Embarcar os materiais, nos prazos e condições estabelecidos em sua proposta, quando for 
o caso;  
c) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação 
exigidas na licitação;  
d) Substituir os produtos quando necessários, sem ônus para a CONTRATANTE.  
f) Responder por todos os ônus referentes à entrega dos materiais ora contratados, desde os 
salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
Comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;  
g) Entregar os materiais no local e no prazo indicado pela CONTRATANTE;  
h) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;  
i)Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE.  
j) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais 
e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, 
se necessário.  
 
21 – DO PAGAMENTO  
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O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor.  
 
22 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  
22.1 A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências 
contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.  
22.1.1 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
22.1.2 A rescisão no Contrato poderá ser:  
a) Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93;  
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração;  
c) Judicialmente, nos termos da legislação.  
22.1.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
 
23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
23.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 

e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

Aqueles que agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

23.2 O material deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 
aplicação das penalidades contratuais.  
23.3 Caso a Licitante se recuse a entregar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das 
especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na 
ordem de classificação.  
23.4 Fica assegurado a Pregoeira Oficial do Município e a Prefeitura Municipal de Muaná nos 
limites de suas atribuições respectivamente o direito de:  
23.4.1 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, 
através de publicação no DOU, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, 
antes da data inicialmente marcada;  
23.4.2 Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde 
que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos 
interessados;  
23.4.3 Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, 
fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar 
da publicação das alterações.  
23.5 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório.  
23.6 Será (ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 
dos envelopes, a(s) qual (is) será (ão) assinada (s) pela Pregoeiro e licitante(s) vencedor (es).  
23.7 A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do 
Edital e do Termo de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e 
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.  
23.8 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Pregoeira em contrário.  
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23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, somente iniciando e vencendo os prazos em dias de 
expediente na Secretaria Municipal de Administração.  
23.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.  
23.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato.  
23.13 Não haverá reajuste de preços.  
23.14 É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.  
23.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

23.16 As propostas deverão contemplar a totalidade dos itens licitados, não sendo aceitas 
propostas com quantitativo inferior ao anexo I deste Edital.  
23.17 O Edital deverá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte/PA.  
.  
24 – DO FORO  
24.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Comarca de Garrafão do 
Norte/PA, quando não puder ser resolvido pela Prefeitura Municipal, com a exclusão de 
qualquer outro.  
 
Garrafão do Norte /PA, 08 de Março de 2017.  
 
 
 
 

Ozias Freitas Barroso 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de materiais e equipamentos de 

processamento de dados, com intuito de atender as finalidades da administração, visando 

suprir as necessidades precípuas da prefeitura municipal de garrafão do norte. 

 

2. JUSTIFICATIVA  
2.1. A contratação encontra-se amparada pela da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

Decreto nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000. 

2.2. O processo em epigrafe visa supri as necessidades da Prefeitura Municipal de Garrafão do 

Norte e Secretarias vinculadas, tendo em vista que os materiais objetos desta licitação são 

indispensáveis para o funcionamento e desenvolvimento dos trabalhos dos respectivos Órgãos. 

 

3. METODOLOGIA 

3.1. A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 

Pregão Presencial, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei nº 

10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 com 

alterações inseridas pela Lei complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e no Decreto nº 

3.555, de 08 de Agosto de 2000, com modificações introduzidas pelos Decretos 3.693, de 20 

de Dezembro de 2000 e 3.784, de 06 de Abril de 2001, e subsidiariamente, na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1.993 e demais legislações complementares e pelas condições e exigências 

estabelecidas em Edital. 

 

4. JUSTIFICATIVA  

4.1. O processo em epigrafe visa supri as necessidades da Prefeitura Municipal de Garrafão do 

Norte e Secretarias vinculadas, tendo em vista que os materiais objetos desta licitação são 

indispensáveis para o funcionamento e desenvolvimento dos trabalhos dos respectivos Órgãos. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND 

1 COMPUTADOR COMPLETO I3 4GB 500GB, MONITOR 15.6" 132,000 UNIDADE 

 

Especificação: MICROCOMPUTADOR, INTEL CORE I3, 3Mb cache L2 ou equivalente em performance, 
mínimo de 4.0Gb DDR3 PC1333Mhz, HD de 500gb SATA 7200 rpm, áudio nboard, interface HDMI, Gravador 
de DVD, rede 10/100.   

2 CONECTOR FEMEA RJ45 200,000 UNIDADE 

 
Especificação: Conector cabo par trançado, tipo fêmea, modelo rj45, quantidade vias 8, quantidade contatos 8, 
categoria 5e / com caixa sobrepor com 01 saída, aplicação instalação ponto de rede, Garantia de 12 meses.   

3 CONECTOR MACHO RJ 45 200,000 UNIDADE 

 
Especificação: Conector cabo par trançado, tipo macho, modelo rj45, quantidade vias 8, quantidade contatos 
8, categoria 5e   

4 ESTABILIZADOR 1500 VA 21,000 UNIDADE 

 

Especificação: Proteção: sobrecarga, contra sobre corrente de entrada, superaquecimento, subtensão, 
sobretensão, surtos de tensão e choques elétricos; - Indicador luminoso de rede: rede normal, alta e baixa; - 
Estágios de regulação: 8 - Potência nominal: 1500VA / 1500W - Tomadas: 6 - Voltagem: bivolt automático - 
Saída: 110V (115V) 

  

5 ESTABILIZADOR 300VA 33,000 UNIDADE 

 

Especificação: Proteção: sobrecarga, contra sobre corrente de entrada, superaquecimento, subtensão, 
sobretensão, surtos de tensão e choques elétricos; - Indicador luminoso de rede: rede normal, alta e baixa; - 
Estágios de regulação: 8 - Potência nominal: 300VA / 300W - Tomadas: 6 - Voltagem: bivolt automático - 
Saída: 110V (115V). 
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6 ESTABILIZADOR 500 VA 25,000 UNIDADE 

 

Especificação: Proteção: sobrecarga, contra sobre corrente de entrada, superaquecimento, subtensão, 
sobretensão, surtos de tensão e choques elétricos; - Indicador luminoso de rede: rede normal, alta e baixa; - 
Estágios de regulação: 8 - Potência nominal: 500VA / 500W - Tomadas: 6 - Voltagem: bivolt automático - 
Saída: 110V (115V) 

  

7 FONTE ATX 450W 50,000 UNIDADE 

 
Especificação: alimentação de 110/220V, potência mínima de 450W Real, para PC gabinetes padrão, placa 
mãe ATX, 20+4 pinos, 2 saídas SATA.   

8 GRAVADORA DE CD/DVD SATA 20,000 UNIDADE 

 

Especificação: Gravador externo que suporta os formatos: DVD + R; DVD + RW; DVD-R; DVD-RW; DVD+R9; 
DVD-R9;DVD-RAM; DVD-ROM; CD-R; CD-RW e CD-ROM, a embalagem deve conter 1 Gravador; 1 Cabo 
USB e 1 CD de Instalação, garantia mínima de 1 ano.   

9 HD EXTERNO 1TB 16,000 UNIDADE 

 

Especificação: com capacidade de 1TB, com no mínimo 7200 RPM, conectividade USB 2.0, LED indicativo de 
funcionamento, comprimento do cabo USB de no mínimo 1,20 m. Garantia de no mínimo 24 meses. Deve 
acompanhar cabo USB, fonte de alimentação.   

10 HD INTERNO 1TB SATA 30,000 UNIDADE 

 

Especificação: Conexão SATA, com no mínimo as seguintes características: memória cache de 16MB, 
Velocidade de Rotação de 7200 RPM. Deve conter na embalagem cabo de dados e cabo de energia. Garantia 
de no mínimo 12 meses.   

11 HD  500GB SATA 20,000 UNIDADE 

 

Especificação: Conexão SATA, com no mínimo as seguintes características: memória cache de 16MB, 
Velocidade de Rotação de 7200 RPM. Deve conter na embalagem cabo de dados e cabo de energia. Garantia 
de no mínimo 12 meses.   

12 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 30,000 UNIDADE 

 

Especificação: (impressão, digitalização, cópia, fax), laser, Resolução de impressão: 600 x 600 dpi. Velocidade 
de impressão em cores: 8 pág/min, e impressão em preto: 12 pág/min, 2 bandejas com entrada para 150 

folhas ou superior. Mídias aceitas: A3, A4, A5, Carta, Executivo, Legal, Ofício, envelope. Memória interna: 160 
MB. Interface: Ethernet, USB, resolução de scanner que possa atingir 1200 x 1200 dpi, tensão de entrada 110-
240 Vac e 50/60 Hz. Garantia de 12 meses. 

  

13 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 15,000 UNIDADE 

 

Especificação: Impressão, fax, digitalização, cópia, web; velocidade de impressão: até 32 ppm em preto, até 
32 ppm em cores; resolução de impressão: em preto (melhor):até 1.200 x 600 dpi em cores (melhor):até 4.800 
x 1.200 dpi otimizados em papel fotográfico, 1.200 x 1.200 dpi de entrada, quant. cart. de impr. 4 (preto, ciano, 
magenta, amarelo - 1 de cada); opções de impressão em frente e verso automática (padrão); veloc. do 
processador 360 mhz; resolução da cópia texto/imagens em preto: até 1.200 x 600 dpi gráficos/texto em 
cores:até 1.200 x 600 dpi; velocidade da cópia velocidade comparável a laser: até 12 com em preto, até 11 
com em cores em preto (rascunho, carta):até 32 com; em cores (rascunho, carta):até 32 com conectividade 
padrão 2 usb 2.0, 1 ethernet, 1 sem fio 802.11b/g/n, 2 portas rj-11/modem 

  

14 IMPRESSORA A JATO DE TINTA COLORIDA 35,000 UNIDADE 

 

Especificação: Velocidade  Imp. Color Até 
ppm):    Até  20;  Velocid.  Impressão  Preto  (ppm):    Até  16;  Resolução  Máxima  (dpi):    Até  4800  x  1200; 
Papel  Carta  (216  x  279  mm); Papel  Ofício  2  (216  x  330  mm); Ciclo  Mensal  (páginas):    25000; 
Qtde  de  Cartuchos  Suportados:    04 Independentes; 
Impressão  frente  e  verso:    Automático;  Linguagem  Padrão:    PCL3/PCL3  GUI;  Papel  Executivo; 

Papel  Ofício  9  (215 x 315  mm); Porta  Wi-‐Fi:    01; Porta  USB:    01 

  

15 MIDIA CD-R - C/100 UNID 18,000 PACOTE 

 
Especificação: Mídia gravável; Capacidade de 700 mg; Velocidade de 16x; Diâmetro da mídia: 120mm Shrink 
com 100 mídias;120 minutos; 16x de velocidade; Para imagens, músicas e vídeos.   

16 MIDIA CD-R ENVELOPE 15,000 CAIXA 

 
Especificação: Cd mídia envelope impressos em caixa, 25 unidades, 700 mb de capacidade, 52 x velocidade. 

  
17 MIDIA DVD-R - C/50 UNID 15,000 CAIXA 

 
Especificação: Mídia gravável; Capacidade de 4.7GB;Reprodução: 120min; Velocidade de 8x; Diâmetro da 
mídia: 120mm; 3 meses de garantia   

18 MONITOR LCD 15,6" 17,000 UNIDADE 

 

Especificação: Full  HD,  Widescreen: Resolução  Máxima  1920  x  1080;  Tempo  de  Resposta  5  ms;  
Cores16.7  M;  VGA,  DVI;  Contraste  MEGA  DCR  (STATIC  CR  1000:1;  Brilho  250  cd/m²;  Ângulo  de  
Visão  170/160  (CR>10);  Pixel  Pitch  0300mm;  Freqüência  de  Varredura  Horizontal 47hz;    Freqüência  de  
Varredura  Vertical  59hz.  GARANTIA:  Assistência  Técnica autorizada, credenciada dentro do estado, com 
03 (três) anos de garantia do fabricante.   

  

19 MONITOR LCD 18,5": FULL HD 11,000 UNIDADE 
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Especificação: Widescreen: Resolução  Máxima  1920  x  1080;  Tempo  de  Resposta  5  ms;  Cores 16.7  M;  
VGA,  DVI;  Contraste  MEGA  DCR  (STATIC  CR  1000:1;  Brilho  250  cd/m²; Ângulo  de  Visão  170/160  
(CR>10);  Pixel  Pitch  0300mm;  Freqüência  de Varredura  Horizontal  47hz;    Freqüência  de  Varredura  
Vertical  59hz.  GARANTIA: Assistência  Técnica  Autorizada,  credenciada  dentro  do  estado,  com  03  (três) 
anos  de  garantia  do  fabricante. 

  

20 MOUSE PS2 PRETO 45,000 UNIDADE 

 

Especificação: Deverá ser fornecido com fonte nova tendo potência real de no mínimo 850 Watts. 
Equipamento novo com todos os cabos, conectores e demais peças necessárias para o perfeito 
funcionamento no padrão brasileiro.   

21 NOBREAK 1200VA 15,000 UNIDADE 

 

Especificação: Interativo com regulação on-line. Microprocessador. Potência Máxima: 1200VA, Tensão: Bivolt 
automático com saída 115V~, Tomadas: 05 (modelo 1,4 kVA) e 04 (modelo 0,7 kVA) no padrão NBR 14136. 
Extensão com mais 04 tomadas. Leds: 02 Leds que indicam modo de operação. Proteção: Contra potência 
excedida em modo rede/bateria. Conector: Tipo engate rápido para expansão de autonomia. Comunicação 
Inteligente: USB (acompanha cabo). Bateria Interna: 2 baterias 12Vdc / 7Ah, forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM). 

  

22 NOBREAK 600 VA 69,000 UNIDADE 

 

Especificação: Interativo com regulação on-line. Microprocessador. Potência Máxima: 600VA, Tensão: Bivolt 

automático com saída 115V~, Tomadas: 05 (modelo 1,4 kVA) e 04 (modelo 0,7 kVA) no padrão NBR 14136. 
Extensão com mais 04 tomadas. Leds: 02 Leds que indicam modo de operação. Proteção: Contra potência 
excedida em modo rede/bateria. Conector: Tipo engate rápido para expansão de autonomia. Comunicação 
Inteligente: USB (acompanha cabo). Bateria Interna: 2 baterias 12Vdc / 7Ah, forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM). 

  

23 NOBREAK 700 VA 15,000 UNIDADE 

 

Especificação: Interativo com regulação on-line. Microprocessador. Potência Máxima: 700VA, Tensão: Bivolt 
automático com saída 115V~, Tomadas: 05 (modelo 1,4 kVA) e 04 (modelo 0,7 kVA) no padrão NBR 14136. 
Extensão com mais 04 tomadas. Leds: 02 Leds que indicam modo de operação. Proteção: Contra potência 
excedida em modo rede/bateria. Conector: Tipo engate rápido para expansão de autonomia. Comunicação 
Inteligente: USB (acompanha cabo). Bateria Interna: 2 baterias 12Vdc / 7Ah, forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM). 

  

24 NOTEBOOK - PROCESSADOR  CORE I3; 4GB RAM; HD DE 500GB; MONITOR LED 14" 13,000 UNIDADE 

 

Especificação: Chipset A 68M; WebCam; Gravador de CD/DVD; Rede ethernet 10/100Mbps; Rede WI-FI;1 
conexão HDMI;1 conexão VGA; 2 conexões USB3.0;1 conexão USB 2.0; Slot para cartão de memória; Som 
Dolby 2.0 Stereo Speakers (2x1.5W); Bateria 6 células 48WH; Conteúdo da Embalagem: 1 notebook, 1 bateria 

de íons de lítio, 1 cabo de força, 1 adaptador de CA; Cor preta ou semelhante. 
  

25 PEN DRIVE - CAPACIDADE 4GB 30,000 UNIDADE 

 
Especificação: Taxa de transmissão de dados: 13 MB/s (leitura)- Taxa de transmissão de dados: 5 MB/s 
(gravação) - Conexão: USB 2.0 Garantia 3 meses de garantia Peso>20 gramas (bruto com embalagem).   

26 PROJETOR MULTIMIDIA 23,000 UNIDADE 

 

Especificação: PROJETOR MP515: Luminosidade 2700;Resolução Máxima1024 x 768 Pixels;Relação de 
Aspecto4:3;Taxa de Contraste10000;Duração da Lâmpada6000 Horas; Potência da Lâmpada190 W; Com 
Controle Remoto; Entradas HDMI,  S-Vídeo, USB, Vídeo Composto;   

27 ROTEADOR WIRELESS 28,000 UNIDADE 

 
Especificação: 300mbps Wireless N Router TL-WR941ND: Frenquência: 2,4 a 2,4835 GHz; Taxa de sinal: 11n: 
Até 300Mbps (dinâmico) / 11g: Até 54Mbps (dinâmico) / 11b: Até 11Mbps (dinâmico)   

28 SUPORTE PARA CPU 57,000 UNIDADE 

 
Especificação: Com gabinetes torre, cor preta, com rodas, ajustável, compatível com gabinetes AT e ATX. 

  
29 TECLADO PS2 PRETO 90,000 UNIDADE 

 

Especificação: Teclado brasileiro padrão ABNT2 com teclas e caracteres da língua portuguesa, mínimo de 104 
teclas, com teclas de funções de no mínimo F1 a F12 e bloco numérico, teclas especiais de Print Screen, Caps 
Lock, Num Lock, Scrool Lock, Pause Break e Leds indicadores Caps Lock, Num Lock e Scrool Lock. 

Interface/Conexão PS/2 garantia de no mínimo 10 (dez) meses. Cor preta 
  

30 TECLADO USB PRETO 90,000 UNIDADE 

 
Especificação: Teclado Multimídia PS2 com teclas com funções multimídia e internet. Padrão ABNT2. Plug & 
Play: Dispensa o uso de Software.   

31 TONER BROTHER DCP-L2540DW 30,000 UNIDADE 

32 MEMÓRIA DDR 3, 1333MHZ 30,000 UNIDADE 

33 PLACA MÃE, IPMH81G1 PENTIUM I3, 1333MHZ 12,000 UNIDADE 
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34 PROCESSADOR, PROCESSADOR INTEL CORE I3, CACHE 3MB, 3.5GHZ 9,000 UNIDADE 

35 TONER REFIL PARA RECARGA: BROTHER, HP, SHARP, LEXMARK, SAMSUNG 98000,000 GRAMA 

36 PEN DRIVE: CAPACIDADE 8GB 42,000 UNIDADE 

 
Especificação: Taxa de transmissão de dados: 13 MB/s (leitura)- Taxa de transmissão de dados: 5 MB/s 
(gravação) - Conexão: USB 2.0 Garantia 3 meses de garantia Peso>20 gramas (bruto com embalagem).   

37 CABO DE REDE 10,000 CAIXA 

 

Especificação: Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo 
requisitos das normas ANSI/TIA/EIA-568B.2 e ISO/IEC 11801, para cabeamento horizontal ou secundário 
entre os painéis de distribuição (Patch Panels) e os conectores nas áreas de trabalho. Cabo de 4 pares 
trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial. Capa 
externa em PVC não propagante à chama, na cor azul. 

  

 

Observações:  
Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, no ato da entrega, o bem em questão 

será recusado, devendo o mesmo ser reposto no prazo de 24 horas, sem adição de qualquer 

ônus para esta Secretaria Municipal de Educação. 

6. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA, DA FORMA DE PAGAMENTO E QUALIDADE 

6.1. Local de entrega: O bem em questão deverá ser entregue nas Secretarias Municipais de 
Garrafão de Norte.  
6.2. Prazo de entrega: Deverá ser realizada conforme solicitação de fornecimento pelas 
Secretarias Municipais de Garrafão do Norte.  
6.3. Forma de pagamento: O pagamento será realizado até o 30º. (trigésimo) dia útil do mês 
subseqüente após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita 
pela Contratante, vedada a antecipação.  
6.4. Em hipótese alguma será aceito o item em desacordo com as condições pactuado ficando 

ao encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua responsabilidade, 

bem como a visando a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de 

falhas, visando à apresentação da qualidade. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento do bem objeto desta licitação, atendidos os 
requisitos e observadas às normas constantes do Edital.  
7.2. Atender, durante o período do bem fornecido, aos chamados para substituição, no caso de 
ser constatado algum defeito não ocasionado pelo uso indevido por parte do contratante.  
7.3. O prazo de garantia do bem móvel oferecido pelo licitante, não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses, sem prejuízo da garantia ofertada pelo fabricante.  
7.4. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade e operacionalidade do bem, permitindo a verificação de sua conformidade com as 
especificações.  
7.5. Cumprir os prazos estipulados no Contrato e as especificações do bem móvel, objeto da 
licitação.  
7.6. Realizar o fornecimento do bem dentro dos padrões e quantidade requisitada, garantindo a 
qualidade do bem fornecido, segundo as exigências legais.  
7.7. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

7.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Garrafão 
do Norte ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE.  
7.9. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades 
ocorridas no fornecimento do objeto.  
7.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como 
atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo CONTRATANTE.  
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7.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 
acompanhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum 
diminui ou atenua a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela execução de qualquer 
serviço.  
7.12. Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do Contrato, aceito pela Secretaria 
Municipal de Educação, para representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o 
qual tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos no Contrato em 
questão.  
7.13. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas, correspondentes aos serviços objeto da contratação 

ao setor responsável pelo recebimento da Secretaria Municipal de Educação. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada.  
8.2. Receber o bem móvel, objeto do presente edital, nos termos, prazos, condições e 
especificações estabelecidas no instrumento contratual.  
8.3. Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato.  
8.4. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa.  
8.5. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato.  
8.6. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias.  
8.7. A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente indicado 

pela contratante.  

 

9. DAS PENALIDADES  

9.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com a Secretaria Municipal de Educação, as sanções administrativas aplicadas ao licitante 
serão as seguintes:  
9.1.1. Advertência.  
9.1.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
9.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  
9.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
9.2. As multas a que se referem o item acima serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Secretaria Municipal de Educação ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas 
nesta cláusula.  
9.5. Sempre que não houver prejuízo para a Secretaria Municipal de Educação, as penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.  
9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.  

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação correrão à conta dos 
recursos orçamentários:  
Exercício 2017 Atividade 0505.103010003.2.044 Manutenção da Secretaria de Saude e 
Saneamento, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 
Atividade 0606.123610023.2.015 Manutenção da Secretaria de Educação , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 
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0607.123610023.2.038 Manutenção Administrativo FUNDEB - 40% , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 4040.082430057.2.064 
Manutenção IGD-suas , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 
2017 Projeto 4040.082440013.1.046 Implantação Centro de Referencia - Cras , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 
0808.261220060.2.026 Manutenção da Secretaria de Transporte, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 0909.151220032.2.027 
Manutenção Secretaria de Obras e Urbanismo, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de Consumo, Exercício 2017 Atividade 0303.041220004.2.006 Manutenção da Sec. de 
Administração , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A contratada receberá programação de fornecimento do bem em questão em 
conformidade com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação, emitida pelo setor 
devidamente designado pela administração pública para esse fim.  
11.2. Os casos omissos ficarão a critério da CONTRATANTE para esclarecimentos e dirimir 
dúvidas.  
11.3. A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos matérias e/ou financeiros 

pessoais ou a que causar à Prefeitura Municipal e a Secretaria Municipal de Educação, ou a 

terceiros, por si, representantes e ou sucessores.    
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ANEXO II 
MINUTA DECONTRATO 

 
 
O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na Rua Luiz Eduardo Magalhães, s/n, inscrito no CNPJ (MF) sob o 

nº 22.980.940/0001-27, representado pelo(a) Sr.(a) MARIA EDILMA ALVES DE LIMA e, de 

outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, 

estabelecida ________________________________doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, 

portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm 

entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 

Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS, COM INTUITO DE ATENDER AS FINALIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste 

instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 

qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, 

realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas 

demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação 

do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro 

e incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: 

 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 

porém sem qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 
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 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 

 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão nº ______. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
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CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designano para 

esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GARRAFÃO DO NORTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária Exercício 2017 Atividade 0505.103010003.2.044 Manutenção da Secretaria de 

Saude e Saneamento, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 

2017 Atividade 0606.123610023.2.015 Manutenção da Secretaria de Educação , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 

0607.123610023.2.038 Manutenção Administrativo FUNDEB - 40% , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 4040.082430057.2.064 

Manutenção IGD-suas , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 

2017 Projeto 4040.082440013.1.046 Implantação Centro de Referencia - Cras , Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 

0808.261220060.2.026 Manutenção da Secretaria de Transporte, Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2017 Atividade 0909.151220032.2.027 

Manutenção Secretaria de Obras e Urbanismo, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
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de Consumo, Exercício 2017 Atividade 0303.041220004.2.006 Manutenção da Sec. de 

Administração , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 

nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos 

junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias 

de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original 

ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX)   

    ____ 

    365 

 

I = (6/100) 

    _______ 

      365 

 

I = 0,0001644 
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TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 

as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 1.1 - advertência; 

 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente 

à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 

Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 

Sétima deste Contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 
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 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, por até 2 

(dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 2.7- não celebrar o contrato; 

 

 2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 2.9- apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). MARIA EDILMA ALVES DE LIMA, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de GARRAFÃO DO 

NORTE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

 GARRAFÃO DO NORTE - PA, em ___ de ______________ de ____. 

 

 

 

 

_______________________  ______________________ 

  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.___________________________  

 

                                                                                                                                                                                          

2.___________________________ 
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ANEXO III 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
Data:  
Edital do Pregão nº:_______  
 
À _____(Entidade de Licitação)____  
 
Prezados Senhores,  
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo 
examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento de 
_______________ em conformidade com o Edital mencionado.  
Outrossim, declara que:  
a) Está apresentando proposta para o (s) seguinte (s) Item (ns): ___ (indicar o (s) Item 
[ns])___;  
b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências.  
c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº 02 – 
Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, para participação no Pregão de nº. ______  
Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.  
 
 
Localidade, ___ de ___ de 2017.  
 

___(assinatura)__ 
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ANEXO IV 
 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 
Data:  
Edital do Pregão nº:_______  
 
À _____(Entidade de Licitação)____  
 
Prezados Senhores,  
 
Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para 
fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência – Anexo I, de conformidade com o 
Edital mencionado, pelo valor total de ___(preço da proposta em número e por 
extenso____), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais.  
Outrossim, declaramos que:  
a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para 
contratação;  
b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados 
por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;  
c) Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ônus para a Entidade de Licitação, 
caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos;  
d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venha a causar 
a terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o fornecimento dos bens, 
reparando, às nossas custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte 
da Entidade de Licitação. Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:  
e) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Edital, contado a partir da 
data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE;  
f) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data final prevista para sua entrega;  
g) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte, observada as condições do Edital.  
 
 
Localidade, ___ de ___ de 2017.  

 

 

_(assinatura)_ 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 
9.854 de 7/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)  
Data:  
 
Edital do Pregão nº:_______  
À _____(Entidade de Licitação)____  
 
Prezados Senhores,  
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___,  
declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos.  
Localidade, ___ de _________de _______  
 
 

__ (assinatura)___ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 
_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
_________________ portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. 
DECLARA, para fins do disposto no item 5.2 do Edital do Pregão Presencial nº. ___________, 
sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e 
considerada:  
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006.  
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
(Localidade) _______ de ________de ______________  
Representante legal  
 
 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO PRODUTO OFERTADO  
_______________________________ (empresa) CNPJ/MF ____________, situada à ___, por 
meio de seu representante legal ao final assinado, declara assumir inteira responsabilidade de 
prestar o produto ofertado descrito em nossa proposta de preços ao Pregão Presencial nº. 
_________________.  
Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de culpa de 
nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o produto ofertado, submeteremos a 
apreciação do Setor competente, novo produto igual ou equivalente, atendendo aos preços 
contatados, desde que aceito pela Administração.  
Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto do Pregão, 
suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução do Contrato.  
 
Localidade, _______ de ________________ de ________.  
 
 

____________________________ 
Representante. 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 
Data:  
Edital do Pregão nº:_______  
 
À _____(Entidade de Licitação)____  
 
Prezados Senhores,  
 
 
_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 
constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a __________________, 
doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 
______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do 
Código Penal Brasileiro que:  
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da  
empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa;  
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 
certame;  
d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto do referido certame;  
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado 
ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante 
ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das 
propostas;  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 
Localidade, ___ de _____________ de 2017.  
 

___(assinatura)___ 
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